LEI Nº  1.922, de 14/09/98

Estabelece as diretrizes para a elaboração do Orçamento do Município para o exercício de 1999.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Disposição Preliminar

                   Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal e na Lei de Organização Municipal, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício financeiro de 1999, que compreendem:

                   I - as diretrizes gerais para a Administração Pública Municipal;

                   II - as diretrizes gerais para o orçamento;

                   III - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Município;

                   IV - as disposições finais.

CAPÍTULO I

Das Diretrizes Gerais para a Administração Pública Municipal

                   Art. 2º - Constituem diretrizes gerais para a Administração Pública Municipal:

                   I - a preferência, na alocação de recursos no orçamento para 1999, no âmbito do Poder Executivo, aos programas estruturantes e prioritários,  detalhados no Plano Plurianual de Ação Governamental e no PROPOR - Programa de Prioridades Orçamentárias 1999;

                   II - a redução dos custos operacionais, racionalização dos gastos e eliminação de superposições e desperdícios, com vistas à consolidação da estabilidade econômica;

                   III - a desburocratização e modernização administratiova.

CAPÍTULO II

Das Diretrizes Gerais para o Orçamento

Seção I

Disposições Gerais

                   Art. 3º - A Lei Orçamentária para o exercício de 1999 será elaborada conforme as diretrizes, metas e prioridades estabelecidas no Plano Plurianual de Ação Governamental e nesta Lei, observadas as normas da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

                   Art. 4º - Os valores de receitas e despesas contidos na Lei Orçamentária anual e nos quadros que a integram serão expressos em preços vigentes no mês de abril de 1998.

                   § único - Os valores a que se refere o "caput" deste artigo serão atualizados monetariamente pela variação do Índice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas (IGP/FGV) ou outro indexador oficial que vier a substituído, no período compreendido entre os meses de maio a dezembro de 1998.

                   Art. 5º - As receitas abrangerão a receita tributária própria, a receita patrimonial, as diversas receitas admitidas em Lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, resultantes de suas receitas fiscais, nos termos da Constituição Federal.

                   § 1º - A estimativa da receita  para o exercício de 1999, deverá considerar:

                   I - a evolução média da receita nos últimos 05 (cinco) anos, verificada através de métodos estatísticos;

                   II - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de cada fonte;

                   III - a previsão do índice de repasse do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e da Comunicação (ICMS) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) ao Município;

                   IV - a expansão do número de contribuintes;

                   V - as alterações na Legislação Tributária;

                   Art. 6º - As propostas do Poder Legislativo e dos órgãos do Poder Executivo para fins de elaboração do projeto orçamentário, serão enviados à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SP em data a ser definida pela própria Secretaria.

                   Art. 7º - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária com indicação de recursos provenientes de anulação de dotação, não poderão incidir sobre:

                   I -  dotações com recursos vinculados;

                   II - dotações referentes a contrapartida obrigatória dos Tesouros Estadual e Federal  a recursos transferidos ao Município;

                   III - dotações referentes a obra prevista no orçamento vigente ou nos orçamentos anteriores e não concluídas.

                   Art. 8º - O Orçamento Fiscal compreenderá:

                   I - orçamento dos órgãos da Administração Direta;

                   II - O orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST;

                   III - o orçamento dos fundos.

                   Art. 9º - Para efeito do disposto no art. 8º desta Lei, o Poder Legislativo e a Fundação de Ação Social de Timóteo, encaminharão ao órgão da Secretaria de Planejamento e  Desenvolvimento  Econômico suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de ajustamento e consolidação.

                   § Único - Na elaboração de suas propostas, as instituições mencionadas no "caput" deste artigo terão como parâmetro de suas despeas globais os limites estabelecidos conjuntamente com os limites do Poder Executivo, observada a disponibilidade de receitas do Município.

                   Art. 10 - O projeto de Lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará â Câmara Municipal será constituído de :

                   I - mensagem;

                   II - projeto de lei orçamentária;

                   II - tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do art. 22 da Lei Federal nº 4.320/64;

                   IV - relação de projetos e atividades constantes do Projeto de Lei Orçamentária em sua descrição e codificação e detalhamento por elementos de despesa.

                   Art. 11 - Na programação de investimentos em obra da administração pública direta e indireta, considerando o imperativo do ajuste fiscal, será observado o seguinte:

                   I - os projetos já iniciados terão prioridade sobre os novos;

                   II - os projetos serão programados se:

a) for comprovada sua viabilidade técnica e financeira;

b) não implicarem em anulação de dotações destinadas a obras já iniciadas, em execução ou paralisadas.

SEÇÃO II

Das Diretrizes para o Orçamento Fiscal

                   Art. 12 - À manutenção e ao desenvolvimento do ensino será destinada parcela de receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, não inferior a 25% (vinte e cinco por cento), conforme art. 212 da Constituição Federal e Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996.

                   Art. 13 - Obrigatoriamente serão orçados recursos:

                   I - destinados aos pagamentos de precatórios oriundos de sentença jurídica, conforme determina o art. 100 da Constituição Federal;

                   II - destinados à manutenção e funcionamento da Liga Acesita de Futebol - LAD e clubes a ela filiados, desde que sediados no Município, conforme consta no § Único do art. 181 da Lei de Organização Municipal;

                   § Único - Os recursos alocados para os fins previstos no inciso I deste artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.

                   Art. 14 - É vedada a inclusão, na Lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

                   I - sejam de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, de saúde, ou de educação;

                   II - sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial.

                   § Único -  Em qualquer dos casos a entidade deverá ser reconhecida como de utilidade pública, por lei municipal.

                   Art. 15 - O Poder Executivo poderá, quando for o caso, firmar convênios, acordos, ajustes e termos de compromisso para a prestação de serviços de sua responsabilidade, a serem executadas por entidade de direito público e privado, observados os princípios legais.

                   Art. 16 - Na lei orçamentária as despesas com juros, encargos e amortizações da dívida, considerarão apenas as operações contratadas ou com prioridades, ou com autorizações concedidas até a data do encaminhamento do projeto de lei à Câmara Municipal.

                   Art. 17 - O Poder Legislativo encaminhará ao Executivo a sua proposta  orçamentária até 20 (vinte) dias úteis antes do último dia para remessa oficial do projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal, para fins de consolidação da proposta do orçamento do Município.

                   Art. 18 - A Câmara Municipal encaminhará, conforme art. 17, a programação das despesas para o exercício de 1999, em percentual não inferior a seis inteiros e fração de cinquenta por cento (6,50%) do valor fixado para as receitas do Orçamento Municipal, definindo os projetos, atividades, metas, recursos humanos e materiais para sua consecução.

                   Art. 19 - Do Projeto de Lei Orçamentária constará autoprização para abertura de créditos adicionais suplementares em conformidade com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

                   Art. 20 - Serão consideradas, no Projeto de Lei Orçamentária, as propostas de natureza orçamentária priorizadas no Orçamento Comunitário, observadas as disposições desta Lei e do Plano Plurianual, as quais serão adaptadas no que for necessário, às políticas estabelecidas para cada área do Governo.

                   § Único - As propostas a que se refere este artigo serão identificadas na Lei orçamentária.

                   Art. 21 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá computar, na receita, operações de crédito, nos termos do § 2º do art. 7º da Lei Federal nº 4.320/64.

                   Art. 22 - A Lei Orçamentária conterá dispositivo que autorize a realização de operações de crédito de por antecipação da receita.

SEÇÃO III

Das Disposições para Elaboração do Orçamento da Fundação de Ação Social  de Timóteo - FAST

                   Art. 23 - A proposta orçamentária da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST, de responsabilidade  do Diretor Geral da entidade, será elaborada, observando o disposto nesta Lei, Lei de Organização da Assistência Social - LOAS e as normas da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

                   § 1º - A proposta orçamentária da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST para o exercício de 1999 deverá ser encaminhada à Prefeitura até o dia 4 de setembro de 1998, para análise e integração À proposta geral do Município.

                   § 2º - As receitas e as despesas da FAST serão destinadas e programadas de acordo com as dotações previstas no orçamento central da Prefeitura.

                   § 3º - As definições do Orçamento da FAST, deverão observar o disposto nos arts. 230 a 238 e 243 a 248 da Lei de Organização Municipal e na Lei de Organização da Assistência Social - LOAS bem como a política adotada pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

                   § 4º - Obrigatoriamente, serão orçados recursos destinados aos pagamentos de precatórios oriundos de sentença judiciária, conforme determina o art. 100 da Constituição Federal.

                   § 5º - Os recursos alocados para os fins previstos no parágrafo anterior não poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.

SEÇÃO IV

Das Disponibilidades Relativas às Despesas com Pessoal

Art. 24 - As despesas com pessoal e encargos previdenciários serão fixados, respeitando-se as disposições do art. 169 da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal nº 82, de 27 de março de 1995, e o princípio da valorização, capacitação  e profissionalização do servidor. 

                   § Único - A Lei orçamentária consignará recursos necessários para atender às despesas decorrentes da implantação dos planos de carreira do servidor.

                   Art. 25 - No exercício de 1999 somente poderão ser admitidos servidores, a qualquer título, nos seguintes casos:

                   I - estiverem previstos cargos ou criados nos termos da Lei;

                   II - para atendimento a necessidades temporárias, não previstas na estrutura administrativa e operacional da administração direta, indireta ou fundacional;

                   III - em situações de calamidade pública, emergenciais e outras previstas na Lei de Organização Municipal.

CAPÍTULO III

Das disposições sobras as Alterações na Legislação Tributária

                   Art. 26 - Não será apreciado projeto de lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira, sem que se apresente a estimativa da renúncia de receita correspondente bem como as despesas programadas que serão anuladas.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Finais

                   Art. 27 - Se a lei orçamentária não for sancionada  até o final do exercício de 1998, fica autorizada, até sua sanção, a execução de créditos orçamentários propostos, até os seguintes limites:

                   I - no montante necessário para cobertura das despesas de pessoal, encargos sociais e serviços da dívida;

                   II - 1/12 (um doze avos) dos demais grupos de despesa.

                   Art. 28 - Os recursos previstos na lei orçamentária sob o título reserva de contingência não serão inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 5% (cinco por cento) da receita orçamentária total estimada para 1999.

                   Art. 29 - São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

                   Art. 30 - Revogam-se das disposições em contrário.

                   Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de setembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

